PREFEITURA MUNICIPAL
DE

ELIAS FAUSTO

ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO N° 4.848, DE 01 DE MARGCO DE 2024

“Dispbe sobre a Autorizagéo de instituicao de servidao para redes de abastecimento de agua”

MAURICIO BARONI BERNARDINETTI, Prefeito Municipal de Elias Fausto,
Estado de S&o Paulo, usando das atribuigdes que the sao conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO o Projeto aprovado pela Sabesp referente a emissario de rede de abastecimento
de agua para os Loteamentos: Villagio PELAVIDA e Vila Florence;

CONSIDERANDO a necessidade de se registrar no Cartério de Registro de Iméveis o trecho ocupado
pela servidao instituida;

CONSIDERANDO que tal serviddo e a implantagdo do emissério de rede de agua ndo acarretaram
custos ao Municipio de Elias Fausto;

CONSIDERANDO ainda que o emissario de agua mencionado sera de importante valia para a
infraestrutura urbana do Municipio de Elias Fausto;

\

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizada a instituicdo de serviddo nos trechos de terra, abaixo
descritos e confrontados:

a) Imével oriundo da Matricula N° 8553 (RI- MONTE MOR).  Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice "1", dividindo com o TERRENO, MATRICULA 32.021 (Rl - MONTE
MOR) e com o SITIO BARROQUINHA, MATRICULA 57.996 (RI - CAPIVARI), deste segue
confrontando com o SITIO BARROQUINHA, MATRICULA 57.996 (Rl CAPIVARI) com o
seguinte azimute e distdncia: 37°57'28" e 59,49 m até o vértice "2, deste segue
confrontando com o SITIO BARROQUINHA - AREA 4 (GLEBA A - REMANESCENTE),
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MATRICULA 8.553 (Rl - MONTE MOR), com os seguintes azimutes e distancias: 80°07'30"
e 34,83 m até o vértice "3", 113°14'21" e 46,72 m até o vértice "4", 94°42'35" e 54,96 m até
o vértice "5" 94°42'35" e 56,01 m até o vértice "6", 108°42'46" e 56,57 m até o vértice "7",
126°46'15" e 46,36 m até o vértice "8", 112°51'39" e 10,78 m até o vértice "9", 126°40'45" e
29,88 m até o vértice "10", 124°30'48" e 80,01 m até o vértice "11", 127°09'19" e 40,19 m
até o vértice "12"; deste, segue confrontando com o EQUIPAMENTO URBANO 1 DO
LOTEAMENTO VILLAGIO PELAVIDA, MATRICULA 24.588 (RI - MONTE MOR) por um arco
de raio de com o raio de 709,54 m, desenvolvimento de 3,29 m, angubo central de 0°1557, distanca
(coda) 329 m, azimule (corda) 192°6351', vértice "13"; deste, segue confrontando com o SITIO
BARROQUINHA - AREA 4 (GLEBA A - REMANESCENTE), MATRICULA 8.553 (RI -
MONTE MOR), com os seguintes azimutes e distancias: 307°09'19" e 41,47 m até o vértice
"14" 304°30'48" e 79,99 m até o vértice "15", 306°40'45" e 29,57 m até o vértice "16",
292°51'39" e 10,78 m até o vértice "17", 306°46'15" e 46,25 m até o vértice "18", 288°42'46"
e 55,72 m até o vértice "19", 274°42'35" e 55,64 m até o vértice "20", 274°42'35" e 55,45 m
até o vértice "21", 293°14'21" e 46,32 m até o vértice "22", 260°07'30" e 32,78 m até o
vértice "23" 217°57'28" e 59,41 m até o vértice "24", deste segue confrontando com um
TERRENO, MATRICULA 32.021 (RI - MONTE MOR), com o seguinte azimute e distancia:
327°43'09" e 3,20 m até o vértice "1", inicio da descrigdo deste perimetro, fechando assim o

poligono acima descrito com uma éarea superficial de 1.543,75 m?

b) Imével oriundo da Matricula N° 32021 (RI- MONTE MOR). Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice "1", dividindo com a ESTRADA MUNICIPAL JUVENAL LEITE e com o
TERRENO, MATRICULA 32.021 (Rl - MONTE MOR); deste, segue confrontando com o
TERRENO, MATRICULA 32.021 (Rl - MONTE MOR) com o seguinte azimute e distancia:
90°57'52" e 86,01 m até o vértice "2": deste segue confrontando com o SITIO
BARROQUINHA - AREA 4 (GLEBA A — REMANESCENTE), MATRICULA 8.553 (RI -
MONTE MOR) com o seguinte rumo e distancia: 147°43'09" e 3,20 m até o vértice "3";
deste segue confrontando com o TERRENO, MATRICULA 32.021 (Rl - MONTE MOR), com
o seguinte rumo e distancia: 217°57'28" e 0,41 m até o vértice "4", 270°57'52" e 86,61 m até
o vértice "5", deste segue confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL JUVENAL LEITE
com o seguinte rumo e distancia: 344°06'38" e 3,13 m até o vértice "1", inicio da descrigdo
deste perimetro, fechando assim o poligono acima descrito com uma é&rea superficial de
259,55 m2
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Art. 2° - As custas para lavratura de escritura, bem como para o devida
averbacao das serviddes cabera as empresas Loteadoras, responsaveis pela aprovagéao dos projetos
junto a SABESP, execugdo das redes e definicdo do trecho da mencionada servidao.

Art. 3° Este Decretp

as disposi¢cdes em contrario.

entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas
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